Agrupamento de Escolas N2 1 de Santiago do Cacém

CONTRATAGAO DE ESCOLA

Horario de Licenciados em Psicologia - 18 horas

Em cumprimento do disposto no artigo 392, do Decreto-Lei n.2 132/2012, de 27 de
junho, torna-se publico que o Agrupamento de Escolas n?1 de Santiago do Cacém
pretende contratar um Licenciado em Psicologia, nos seguintes termos:

1. Modalidade de Contrato - Contrato a Termo Resolutivo Certo;
2. Duragdo do Contrato - Temporario;
3. Local de Trabalho - Agrupamento de Escolas n® 1 de Santiago do Cacém;

4. Caracterizacao de Fung¢des - Desenvolvimento de projetos de combate ao
insucesso escolar, orientacdo vocacional dos alunos em final de ciclo e
acompanhamento de situagdes comportamentais verificadas na escola e
avaliagdo/apoio psicopedagogico a alunos com NEE.

5. Requisitos de Admissao e critérios/subcritérios de selecdo:
Critérios de Admissdao - Os candidatos devem estar inscritos na Ordem dos

Psicologos Portugueses.

Critério 1 - Analise de Portefdlio, nos termos do n.2 11 (alinea a), do artigo 399,
do Decreto-Lei n.2 132/2012, de 27 de junho;

Critério 2 - Entrevista de Analise de Competéncias, nos termos do n.2 11
(alinea b), do artigo 392, do Decreto-Lei n.2 132/2012, de 27 de junho;

Critério 2 - Numero de Anos Experiéncia Profissionais, nos termos do n.2 11
(alinea c), do artigo 399, do Decreto-Lei n.2 132/2012, de 27 de junho.

6. Ponderacao dos critérios e subcritérios de selecdo:

Critério 1 - Analise de Portefolio - 30%;

Critério 2 - Entrevista de Avaliacdo de Competéncias - 35%.
Critério 3 - Nimero de Anos Experiéncia Profissionais - 35%.
Santiago do Cacém, 09 de setembro de 2013

O Presidente da CAP,

Manuel Botelho Mourio



